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Onde se lê:
 
 

Quadro 1 – Critérios de análise documental
 

Item PONTUAÇÃO*

a. Experiências comprovadas em atividades de
extensão, ensino e pesquisa, auxílio formação,
estágio e/ou outras atividades fora do IFCE,
relativas à área temática da proposta.

1 ponto por
atividade/ (máximo
de três atividades)

b. Participação em grupos, coletivos, núcleos
relativos a qualquer área de conhecimento.

1 ponto por
participação
(máximo de duas
participações)

c. Participação comprovada em Programas e/ou
Projetos de extensão em qualquer área de
conhecimento.

0,5 ponto por
participação
(máximo de duas
participações)

d. Autodeclaração étnico-racial (negros, indígenas
e quilombolas - vagas destinadas NEABIs),
autodeclaração de PCD (vagas destinadas aos
NAPNEs), autodeclaração de filhos/as de
agricultores/as

2,5 pontos
 
 
 

 
 
 
Leia-se:
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d. Autodeclaração étnico-racial (negros, indígenas
e quilombolas - vagas destinadas NEABIs),
autodeclaração de PCD e laudo, caso ainda não
tenha sido previamente apresentado à Instituição,
outros documentos, como recebimento do BPC
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também aceitos (vagas destinadas aos NAPNEs),
autodeclaração de filhos/as de agricultores/as 

2,5 pontos
 
 
 

 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Camila Carvalho Noberto,
Coordenador(a) do NAPNE, em 21/08/2024, às 13:55, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 6400424 e o código CRC 8F397FCD.
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